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LEt tto. 1373, DE í9 DE NovEMBRo DE20z1

T eb er\b e, c\ d aàe {el\z-

Declem DE urrLtDADE púgucn A
AssoctAçÃo oos cATADoRES DE MATERTATS

necrcúvEts Do luutttc[pto DE BEBERIBE, NA
FORMAQUE INDICA.

Flço sABER euE A cÂuam MUNtctpAL DE BEBERTBE ApRovou E EU, com BAsE No ART.30,
coMBrNADo com o rNcrso rv Do ART. 4tt DA LEr oncÂNtcl Do MUNtcÍao oe BEBERIBE,
SANCIONO A SEGUINTE LE!:

Art. ío Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis do
MunicÍpio de Beberibe, pessoa jurídica de direito privado, constituída sem fins econômicos, com autonomia
financeira e administrativa, com sede e foro em Beberibe, Ceará, portadora do CNPJ n.42.982.539/000'l-33

Atl. P Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNIGIPAL DE BEBERIBE, em 19 de novembro de2021.

MIGHELE ROGHA

1 Projeto de Lei ne 056/2027, de autoria do Vereador Vicente Júnior Fernandes Maia (Junior Bessa)
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Certificp, para os devidos fins de direito, que a LEI No 1.373, DE í9 DE NOVEÍI|BRO DE 2O21, que
"Decuem DE unLrDAoe púgLrcA A AssocnçÃo Dos cATADoRES DE rATERrArs necrclÁvels
DO lúUNtcÍplo oe BEBERIBE, NA FORÍúA QUE lNDlCA" foi devidamente publicada por afixagão no átrio
da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 19 de novembro de 2021 cumpindo, assim, os ditames
legais.

Beberibe (CE), 16 de novembro de202'|'.
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